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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 006/2016
O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária, no dia 03 de fevereiro de 2016, na sala de reunião da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 12.119, de 06 de julho de 2006, analisou e deliberou sobre a(s) seguinte(s) matéria(s):
	Data do pedido
	Data da Inst. Proc.
	Processo

 n°
	Assunto
	Interessado
	Relator (a)
	Decisão

	04/11/15
	05/11/15
	31/202.431/15
	Reabilitação
	Márcio Shiro Obara

(Del 2ª Cl.)
	Dr. Sidnei Alberto
	DEFERIDA 


Publique-se no BPC.

Campo Grande, 03 de fevereiro de 2016.       

André Matsushita Gonçalves

Delegado de Polícia
Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS em substituição legal
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